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O  vereador Vilson Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 0141/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao senhor Prefeito

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente, que seja realizad  o a junção da Rua Crisântemo que fica em meio  

a quadra da Rua dos Funcionários e Rua dos Narcisos no Bairro do Campina

da Barra.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizado a junção da Rua Crisântemo que fica

em meio a quadra da Rua dos Funcionários e Rua dos Narcisos, no Bairro do

Campina da Barra. A junção da Rua Crisântemo facilitará o acesso do Jd. Tupy

com o Jd. Santa Clara (segue o mapa no Anexo).

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.
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ANEXOS

Câmara Municipal de Araucária, 14 de fevereiro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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